
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� ��
� � �
� ��� � ���	� 
 ��	��Ç����
�� � �� �� ����	� �� ����

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO, ANULA o certame lici-
tatório objeto do Pregão Eletrônico 008/2022, com fundamento no art.
49 da Lei 8.666/93. Considerando as determinações do TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e o Parecer exa-
rado pela Assessoria Jurídica do DER-RJ. Processo n° SEI-
330022/000561/2022.

Id: 2502806

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 21/08/2023

PÁGINA 73 - 1º COLUNA

EXTRATO DE TERMOS

Onde se lê:

“SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

Termos Administrativos de Reconhecimento de Posse e Moradia -
TA R P M . . . ”

Leia-se:

“SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

EXTRATOS DE TERMOS

COMUNIDADE NOVO CAMARÃO II

Termos Administrativos de Reconhecimento de Posse e Moradia -
TA R P M . . . ”

Id: 2502843

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO: CONTRATO nº 001/2023.
CONTRATANTE: Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secre-
taria de Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS.
C O N T R ATA D A : CONSTRUTORA R2X LTDA.
CNPJ Nº: 49.479.435/0001-50.
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE CONJUNTO HABITACIONAL
DE INTERESSE SOCIAL COM 195 UNIDADES HABITACIONAIS,
BAIRRO PRAÇA DA PONTE, MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA, NO
ÂMBITO DO PROGRAMA “CASA DA GENTE”.
PRAZO: 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos.
VALOR TOTAL: R$ 38.816.175,13 (Trinta e oito milhões, oitocentos e
dezesseis mil, cento e setenta e cinco reais e treze centavos).
NATUREZA DAS DESPESAS: 449051.
FONTE DE RECURSO: 150.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.482.0459.5676.
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00063.
ASSINATURA: 06 de junho de 2023.
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/1993.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-170026/002250/2021.
*Omitido no D.O. em 07/06/2023.

Id: 2491897

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º (segundo) Termo Aditivo ao Contrato n°
045/2022
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de
Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS, ADRIK MATERIAIS
E CONSTRUÇÕES LTDA
O B J E TO : Prorrogação de prazo de vigência do Contrato, sem alte-
ração do valor contratual
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
A S S I N AT U R A : 16 de agosto de 2023
F U N D A M E N TO : Art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/1993
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-170026/003401/2021

Id: 2502785

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃODE INTERESSE
SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO DE EMPREITADA. PA R T E S : CEHAB-
RJ e a empresa GHS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
EPP. O B J E TO : Obras de recuperação das edificações multifamiliares
do Conjunto Residencial Poesi, contemplam serviços de recuperação
revestimento e pintura das fachadas, tratamento superficial de ele-
mento de concreto, recuperação com impermeabilização de reserva-
tórios e barriletes, recuperação de telhados, pontual de tubulação de
esgoto sanitário e recuperação das instalações elétricas no PC - Es-
trada Velha do Itararé, 690 - Bairro Ramos, Munícipio Rio de Janeiro,
RJ. VA L O R : R$ 4.276.422,64 (quatro milhões, duzentos e setenta e
seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro cen-
tavos). PRAZO: 08 (oito) meses a partir da autorização para início.
DATA DA ASSINATURA: 27/06/2023. REGISTRO INTERNO: Nº
042/2023. F U N D A M E N TO : Despacho exarado no Processo SEI-
170041/000477/2022, Lei Federal nº 13303/2016, Lei Estadual nº
287/79, Decreto nº 3149/80 e Decreto 42.445/10. PROCESSO Nº SEI-
49002/001265/2023.

Id: 2490298

Secretaria de Estado Intergeracional de
Juventude e Envelhecimento Saudável

SECRETARIA DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE E
ENVELHECIMENTO SAÚDAVEL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° SEI 009/2023.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Saudável
e a Empresa JUPT REFRIGERAÇÃO LTDA.

O B J E TO : prestação de serviços de locação de aparelhos de ar con-
dicionado, tipo Split, de diferentes capacidades a serem instalados na
SEIJES, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas
no Termo de Referência e do instrumento convocatório.
VIGÊNCIA: 3 (três) meses.
VALOR TOTAL: R$ 16.848,00 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e
oito reais).
DATA DA ASSINATURA: 15/08/2023
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-470001/000165/2023; Lei federal nº
8.666/93.

Id: 2502923

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE
E ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL - SEIJES, por meio da Comissão
de Credenciamento OSC/ COMISCRED, torna público na forma do
constante processo administrativo SEI-470001/000315/2023, a lista de
organizações da sociedade civil requerentes e com Credenciamento
DEFERIDOS e INDEFERIDOS nos termos da lei 13.019/2014 é em
conformidade com o item 7 e 7.3 do Edital de Credenciamento dos
Serviços de Proteção Social Básica: Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos- SCFV - Público alvo/usuário jovens de 15 a 29
anos, processo SEI - 470001/000145/2023.

RAZÃO SOCIAL CNPJ PROCESSO S TAT U S
Agencia Nacional de Inserção ao
Trabalho e Emprego Dos Direitos
da Pessoa com Deficiência/ ANI-
TE-PCD.

19.795.228/0001-43 SEI-470001/000318/2023 DEFERIDA

Central de Oportunidades 39.845.862/0001-50 SEI-470001/000319/2023 DEFERIDA
Central de Pesquisa e de Ações
Sociais e Culturais

03.686.998/0001-18 SEI-470001/000320/2023 DEFERIDA

Centro de Apoio ao Deficiente Vi-
sual de São Gonçalo - CADE-
VISG

07.956.904/0001-05 SEI-470001/000322/2023 DEFERIDA

Espaço Cidadania e Oportunida-
des Sociais - ECOS

02.539.959/0001-25 SEI-470001/000323/2023 DEFERIDA

Instituto Brasileiro de Música e
Educação - IBME

13.565.560/0001-35 SEI-470001/000324/2023 DEFERIDA

Instituto de Desenvolvimento So-
cioambiental - IDS

01.832.903/0001-00 SEI-470001/000325/2023 DEFERIDA

Instituto Maayan 14.609.570/0001-98 SEI-470001/000326/2023 DEFERIDA
Instituto Nacional de Assistência
Trabalho Oportunidades e Saúde

29.014.008/0001-99 SEI-470001/000328/2023 DEFERIDA

Instituto Nacional de Desenvolvi-
mento Humano - INADH

07.969.138/0001-49 SEI-470001/000327/2023 DEFERIDA

RAZÃO SOCIAL CNPJ PROCESSO S TAT U S
Instituto Nacional de Trabalho e
Assistência Social - INTAS

07.174.143/0001-69 SEI-470001/000329/2023 DEFERIDA

Instituto Servir e Qualificar Chaya 05.952.128/0001-79 SEI-470001/000330/2023 DEFERIDA
Instituto Sessub 05.364.000/0001-94 SEI-470001/000331/2023 DEFERIDA
Solazer Clube dos Excepcionais 28.008.530/0001-03 SEI-470001/000332/2023 DEFERIDA
Instituto Usina Social - IUS 09.087.158/0002-04 SEI-470001/000333/2023 DEFERIDA
Instituto Casa do Pai 08.913.297/0001-98 SEI-470001/000334/2023 DEFERIDA
Instituto de Gestão em Projetos
Sociais - IGPS

0 3 . 3 4 5 . 11 7 / 0 0 0 1 - 0 3 SEI-470001/000335/2023 DEFERIDA

Instituto de Promoção e Defesa
de Direitos Humanos Carolina de
Jesus

03.394.042/0001-42 SEI-470001/000336/2023 DEFERIDA

União Esportiva Vila Olímpica da
Maré - UEVOM

03.139.962/0001-14 SEI-470001/000424/2023 DEFERIDA

Agência Social de Talentos - AST 20.519.465/0001-60 SEI-470001/000337/2023 DEFERIDA

* Esta publicação terá seus efeitos a partir do dia 19 de junho 2023.

Id: 2502699

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E D I TA L

51º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS
AO ESTÁGIO DE PRÁTICA FORENSE E

DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PROCURADORIA GE-
RAL DO ESTADO torna público que estarão abertas as inscrições pa-
ra o 51º Exame de Seleção de Candidatos ao Estágio de Prática Fo-
rense e de Organização Judiciária, regulamentado pela Resolução
PGE nº 4921, de 09 de fevereiro de 2023, para a Sede, 1ª, 2ª, 3ª, e
13ª Procuradorias Regionais
PROCESSO N° SEI-140001/028055/2023.

I - CANDIDATOS:
Poderão inscrever-se estudantes do Curso de Direito que estejam cur-
sando, no ato da inscrição, até o 9º período letivo, para o regime de
períodos semestrais, ou até o penúltimo semestre, para o regime se-
riado anual, sendo certo que, em caso de aprovação no certame, a
admissão deverá observar todas as condições previstas nos arts. 29 e
seguintes do Regulamento do Exame.

II - PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
As inscrições serão realizadas no período de 01 de setembro a 02
de outubro de 2023, podendo ocorrer prorrogação a critério do Cen-
tro de Estudos Jurídicos da Procuradoria Geral do Estado.

III - LOCAL:
III.1 - Os pedidos de inscrição serão recebidos no portal
www.pge.rj.gov.br .
III.2 - Para os candidatos que não tiverem possibilidade de acesso à
Internet será disponibilizado Posto de Inscrição Presencial, na sede da
Procuradoria Geral do Estado, localizada na Rua do Carmo, nº 27 -
2º andar - Centro -Rio de Janeiro (RJ).
III.3 - O candidato deverá dirigir-se ao Posto munido de documento
oficial de identidade, original, com foto.
III.4 - O pedido de inscrição por procurador deverá ser instruído com
o respectivo mandato, dispensado o reconhecimento de firma (Código
Civil, art. 654).

IV - HORÁRIO:
IV.1 - Os pedidos de inscrição poderão ser feitos, na Internet, até as
23:59 horas do dia 02 de outubro de 2023.
IV.2 - Na sede da Procuradoria, o atendimento no Posto de Inscrição
Presencial será realizado de segunda-feira à sexta-feira, das 11 às 16
horas, exceto feriados e pontos facultativos.
IV.3 - O pagamento da taxa de inscrição deverá ocorrer no horário de
funcionamento das agências bancárias, impreterivelmente, até o dia
03 de outubro de 2023.

V - INSCRIÇÃO:
V.1 - Ao requerer a inscrição, deverá o candidato:
V.1.1 - preencher ficha de inscrição, seguindo modelo estabelecido
pela Procuradoria Geral do Estado;
V.1.2 - pagar taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta
reais), exclusivamente em dinheiro, em qualquer banco, por meio de
boleto bancário obtido na página eletrônica da Procuradoria Geral do
Estado na Internet (www.pge.rj.gov.br) ou fornecido na sede da Pro-
curadoria Geral do Estado, durante o período de inscrições, não sen-
do possível sua emissão pelo smartphone.
V.2 - Tendo em vista a necessidade de tempo hábil para a apreciação
da documentação pertinente pela Procuradoria Geral do Estado, caso
o candidato pretenda obter isenção do pagamento da taxa de inscri-
ção deverá, após o preenchimento e impressão da ficha de inscrição,
apresentar, pessoalmente ou por procurador, requerimento no Proto-
colo da PGE, situado na Rua do Carmo, nº 27, térreo, Centro, Rio de
Janeiro, até 12 de setembro de 2023, ou enviá-lo pelos Correios pa-
ra Centro de Estudos Jurídicos, Rua do Carmo, nº 27, 2º andar, Cen-
tro, Rio de Janeiro, CEP 20.011-900, com postagem até esta mesma
data.
V.2.1 - O requerimento, cujo modelo estará disponível a todos os can-
didatos no site www.pge.rj.gov.br, será dirigido ao Presidente da Co-
missão de Seleção e incluirá a qualificação completa do requerente e
os fundamentos do pedido de isenção, contendo, em anexo:

a)cópia da Ficha de Inscrição no Exame de Seleção devidamente pre-
enchida;
b)declaração de hipossuficiência;
c)cópia do comprovante de residência;
d)cópia de comprovante de renda do requerente ou de quem este de-
penda economicamente;
e)declaração de dependência econômica firmada por quem provê o
sustento do requerente (quando for o caso);
f)declaração de renda do núcleo familiar (item V.2.2), acompanhada
de certidão de nascimento dos filhos e/ou dependentes menores de
18 anos;
g)outros documentos eventualmente necessários à comprovação da
alegada hipossuficiência de recursos ou cópia do comprovante de ins-
crição do candidato no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal.
V.2.1.1 - Para obter a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o
candidato deve possuir renda familiar no valor máximo de 4 (quatro)
salários mínimos.
V.2.2 - Para a comprovação da renda familiar, deverão ser apresen-
tadas cópias dos seguintes documentos dos membros da família:
a)no caso de empregados de empresas privadas: cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham fo-
tografia, identificação e anotações do último contrato de trabalho (com
as alterações salariais), e da primeira página subsequente em bran-
co;
b)no caso de servidores públicos: cópia de contracheque atual;
c)no caso de autônomos: declaração de próprio punho dos rendimen-
tos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou recibo
de pagamento a autônomo (RPA);
d)no caso de desempregados: declaração de que está desempregado,
não exerce atividade como autônomo, não participa de sociedade pro-
fissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o
valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família,
respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas; có-
pia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas
que contenham fotografia, identificação e anotações do último contrato
de trabalho, com correspondente data de saída, e da primeira página
subsequente em branco;
e)no caso de servidor público, exonerado ou demitido: cópia do ato
correspondente e sua publicação no órgão oficial, além dos documen-
tos constantes da alínea anterior.
V.3 - Caso não seja deferido o pedido de isenção, por ausência de
comprovação do requisito da hipossuficiência, o candidato poderá ge-
rar o boleto para pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo
previsto no item IV.1. Uma vez gerado o boleto, o respectivo paga-
mento deverá observar o prazo estabelecido no item IV.3 deste Edi-
tal.
V.4 - Ficam reservadas aos negros e índios 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas, nos termos da Lei Estadual nº 6.067, de 25 de ou-
tubro de 2011, e às pessoas portadoras de deficiência, 10% (dez por
cento), nos termos do art. 17, § 5º, da Lei Federal nº 11.788, de 25
de setembro de 2008.
V.4.1 - O candidato beneficiário das cotas previstas neste artigo de-
verá declarar tal condição no formulário de inscrição, sendo vedada
qualquer solicitação do candidato após a conclusão da inscrição.
V.4.1.1- Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Resolução PGE nº
3.534, de 21 de março de 2014, o candidato beneficiário das cotas
destinadas a negros e índios deverá, no dia da Prova Objetiva, pra-
ticar ato solene de declaração de pertencimento étnico-racial.
V.4.2 - A inscrição, em relação às pessoas portadoras de deficiência,
ficará condicionada à possibilidade de realização da prova em circuns-
tâncias que não importem quebra de sigilo, com a identificação do
candidato, ou não ensejem seu favorecimento, devendo ainda o can-
didato especificar a necessidade especial no formulário de inscrição.
V.4.2.1- A Comissão de Seleção poderá, antes de deliberar sobre
qualquer pedido de inscrição das pessoas portadoras de deficiência,
solicitar a prévia inspeção médica oficial, a qual também poderá ocor-
rer antes da admissão no programa.
V.5 - Não serão aceitos pagamentos da taxa de inscrição realizados
por meio de transferências entre contas correntes, depósitos em cai-
xas eletrônicos ou depósitos bancários realizados por meios diversos
daqueles especificados no item V.1.2.
V.6 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
certame por conveniência da Administração Pública.

VI - VAGAS:
VI.1 - À medida que surgirem vagas na Procuradoria Geral do Estado,
poderão ser convocados a estagiar, por ordem de classificação, todos
os candidatos aprovados, de acordo com o quantitativo de vagas para
o Estágio de Prática Forense e de Organização Judiciária, conside-
rando os percentuais destinados aos candidatos negros e índios e aos
portadores de deficiência.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 22 de Agosto de 2023 às 03:11:21 -0300.
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VI.2 - Os candidatos inscritos para estágio nas 1ª, 2ª, 3ª e 13ª Pro-
curadorias Regionais, se aprovados no Exame de Seleção, poderão
ser convocados para estagiar na Capital.

VII - PROVAS:
VII.1 - O Exame de Seleção consistirá em Prova Objetiva, de múltipla
escolha, eliminatória, contendo 50 (cinquenta) questões, valendo 2
(dois) pontos cada uma, sobre as matérias integrantes do programa
anexo à Resolução PGE nº 4921/2023.
VII.1.1 - A NOTA FINAL do candidato será a soma aritmética dos
pontos atribuídos a cada uma das quatro disciplinas.
VII.1.1.1 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem
nota final igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
VII.2 - A prova será realizada na cidade do Rio de Janeiro, em um
único dia, em data e locais a serem oportunamente designados pelo
Presidente da Comissão de Seleção e devidamente divulgados, me-
diante publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VII.3 - O candidato que não comparecer ao local da prova será au-
tomaticamente eliminado do concurso.
VII.4 - Não será permitida a interferência ou a participação de outras
pessoas, salvo em caso de candidato portador de deficiência, se a
deficiência impossibilitar a realização da prova pelo próprio candidato.
Nesse caso, o candidato será acompanhado por servidor da Procu-
radoria Geral do Estado devidamente treinado.
VII.5 - Não será permitida qualquer modalidade de consulta, tais como
a legislação, livros, impressos ou anotações.
VII.6 - Será excluído do certame, por ato do Presidente da Comissão
de Seleção, o candidato que, durante a realização da prova:
a) for surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por qualquer
outra forma, com outro candidato ou pessoa estranha;

b) utilizar-se de qualquer forma de consulta, como anotações, livros
ou impressos;
c) utilizar-se de sinais ou de quaisquer outros meios que quebrem o
sigilo da prova ou possibilitem sua identificação;
d) utilizar-se de qualquer meio de comunicação externa;
e) deixar de entregar o cartão-resposta.
VII.7 - O gabarito da prova será publicado no Diário Oficial do Estado,
Parte I, cabendo recurso nos dois dias úteis subsequentes à publi-
cação.
VII.8 - As notas dos candidatos, bem como a relação dos candidatos
aprovados, com a respectiva classificação, serão publicadas no Diário
Oficial do Estado, Parte I. Do resultado final será admitido recurso à
Comissão de Seleção, nos dois dias úteis subsequentes à publicação,
visando exclusivamente à correção de erro material.
VII.9 - A Comissão de Seleção decidirá soberanamente sobre os re-
cursos, publicando-se esta decisão no Diário Oficial do Estado - Parte
I.

VIII - ADMISSÃO:
VIII.1 - Serão admitidos a estagiar os candidatos aprovados no Exame
de Seleção e que estejam matriculados a partir do 7º período do Cur-
so de Direito ou nos últimos 2 (dois) anos, para o regime seriado
anual do curso de Bacharel em Faculdades de Direito, oficiais ou re-
conhecidas, sediadas no Estado do Rio de Janeiro.
VIII.2 - No ato de admissão, os candidatos devem apresentar os se-
guintes documentos:
a) declaração da Faculdade em que se ateste a matrícula a partir do
7º (sétimo) período do Curso de Direito ou nos últimos 2 (dois) anos,
para o regime seriado anual do curso de Bacharelado em Faculdades

de Direito, oficiais ou reconhecidas, sediadas no Estado do Rio de Ja-
neiro.
b) comprovante de inscrição no Quadro de Estagiários da OAB/RJ.
VIII.3 - Serão convocados, por ordem de classificação, tantos candi-
datos aprovados no 51º Exame de Seleção quantos sejam necessá-
rios para atender às necessidades da Procuradoria Geral do Estado,
de acordo com o quantitativo de vagas para o Estágio de Prática Fo-
rense e de Organização Judiciária, considerando os percentuais des-
tinados aos candidatos beneficiários das cotas.
VIII.4 - À medida que ocorram novas vagas, os demais candidatos
aprovados poderão ser convocados para preenchê-las, observados os
mesmos critérios previstos no item VIII.3.
VIII.5 - Nas vagas que surgirem, serão aproveitados, preferencialmen-
te, os candidatos aprovados em Exames de Seleção anteriores, ainda
não admitidos e que comprovarem não ter, ainda, concluído o Curso
de Direito, apresentando, para tanto, declaração comprobatória de ma-
trícula na Faculdade.

IX - BOLSA-AUXÍLIO:
Os estagiários farão jus ao recebimento de bolsa-auxílio no valor de
R$ 1.288,00 (um mil duzentos e oitenta e oito reais), além de auxílio-
transporte.

X - CARGA HORÁRIA:
A carga horária será de 4 (quatro) horas diárias, 20 (vinte) hora se-
manais, em turno a ser definido pela Procuradoria Especializada de
lotação do Estagiário, sempre de acordo com a necessidade e con-
veniência do serviço.

Id: 2502780

Ser viços
Gráf icos
IOERJ
Solicite seu orçamento:

      (21) 2717-5825

      secgap@ioerj.rj.gov.br

Decreto 47.364/2020
OBRIGATORIEDADE DE CONSULTA À IMPRENSA OFI-
CIAL NAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.
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